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Código 134 - Petição deferida

Deferimento  da  petição  apresentada.  Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca
Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2015 000268-0 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880240001433

Requerente: OUTBACK STEAKHOUSE INTERNATIONAL, L.P.

Processo: BR 70 2015 000411-0 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880240001435

Requerente: OUTBACK STEAKHOUSE INTERNATIONAL, L.P.

Processo: BR 70 2022 000696-5 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880240001410

Requerente: DINE BRANDS INTERNATIONAL, INC.

Processo: BR 70 2023 000147-8 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880240001434

Requerente: OUTBACK STEAKHOUSE INTERNATIONAL, L.P.
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 110713 Código 145 - Exigência

Cedente: UNILEVER IP HOLDINGS B.V.

Cessionária: CARGILL AGRÍCOLA S.A.

Processo: BR 70 2014 000436-2 Código 145 - Exigência

Cedente: SUMITOMO ELECTRIC INDUSTRIES LTD

Cessionária: SEI BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SOLUÇÕES ÓPTICAS 

LTDA.

Processo: BR 70 2019 000027-1 Código 145 - Exigência

Cedente: THE HD LEE COMPANY INC

Cessionária: GARRA JEANS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

Processo: BR 70 2019 000512-5 Código 145 - Exigência

Cedente: CTPM INTERNATIONAL S.A.

Cessionária: PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: BR 70 2022 000591-8 Código 145 - Exigência

Cedente: CJ CHEILJEDANG CORPORATION

Cessionária: CJ DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000103-9 Código 145 - Exigência

Cedente: VAM USA, LLC

Cessionária: VALLOUREC TUBULAR SOLUTIONS LTDA

Processo: BR 70 2024 000410-0 Código 145 - Exigência

Cedente: UMICORE AG & CO. KG

Cessionária: UMICORE CATALISADORES LTDA

Processo: BR 70 2024 000412-7 Código 145 - Exigência

Cedente: ITALTRACTOR ITM S.P.A.

Cessionária: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA DE PECAS PARA TRATORES 

LTDA.

Processo: BR 70 2025 000002-7 Código 145 - Exigência

Cedente: RTA RAIL TEC ARSENAL FAHRZEUGVERSUCHSANLAGE GMBH

Cessionária: EMBRAER S.A.

Processo: BR 70 2025 000003-5 Código 145 - Exigência

Cedente: DEUTSCHES ZENTRUM FUR LUFT-UND

Cessionária: EMBRAER S.A.

Processo: BR 70 2025 000004-3 Código 145 - Exigência
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Cedente: AEROSPACE CONTROL DYNAMICS LLC

Cessionária: EMBRAER S.A.

Processo: BR 70 2025 000020-5 Código 145 - Exigência

Cedente: VINK COMFORT AND DESIGN BV

Cessionária: EMBRAER S.A.

Processo: BR 70 2025 000021-3 Código 145 - Exigência

Cedente: ALMADESIGN - CONCEITO E DESENVOLVIMENTO DE DESIGN LDA

Cessionária: EMBRAER S.A.

Processo: BR 70 2025 000022-1 Código 145 - Exigência

Cedente: NASA - JOHN H. GLENN RESEARCH CENTER

Cessionária: EMBRAER S.A.
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 040646 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000141

Data do Protocolo: 29/01/2025

Requerente: RUFICON PARTICIPAÇÕES LTDA

Processo: 111030 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000124

Data do Protocolo: 24/01/2025

Requerente: AMERICAN GLASS PRODUCTS DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2015 000284-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000111

Data do Protocolo: 23/01/2025

Requerente: LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA

Processo: BR 70 2015 000284-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000133

Data do Protocolo: 28/01/2025

Requerente: LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA

Processo: BR 70 2017 000582-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000137

Data do Protocolo: 29/01/2025

Requerente: GRADIENTE S.A.

Processo: BR 70 2019 000654-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000113

Data do Protocolo: 23/01/2025

Requerente: AKZO NOBEL LTDA

Processo: BR 70 2020 000032-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000115

Data do Protocolo: 23/01/2025

Requerente: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA

Processo: BR 70 2020 000490-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000127

Data do Protocolo: 27/01/2025

Requerente: ZAMBON LABORATORIOS FARMACEUTICOS LTDA

Processo: BR 70 2020 000562-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000140

Data do Protocolo: 29/01/2025
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Requerente: RUFICON PARTICIPAÇÕES LTDA

Processo: BR 70 2024 000133-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000129

Data do Protocolo: 27/01/2025

Requerente: BURGER KING COMPANY LLC

Processo: BR 70 2024 000151-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000119

Data do Protocolo: 24/01/2025

Requerente: HEXAL AKTIENGESELLSCHAFT

Processo: BR 70 2024 000174-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000118

Data do Protocolo: 24/01/2025

Requerente: DAISO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

Processo: BR 70 2024 000259-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000112

Data do Protocolo: 23/01/2025

Requerente: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES ECOLOGICOS DAS 

ENCOSTAS DA SERRA GERAL- COOPERAGRECO

Processo: BR 70 2024 000263-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000131

Data do Protocolo: 28/01/2025

Requerente: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Processo: BR 70 2024 000286-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000121

Data do Protocolo: 24/01/2025

Requerente: SOLOS SOLUTION COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

Processo: BR 70 2024 000297-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000143

Data do Protocolo: 29/01/2025

Requerente: H&M HENNES & MAURITZ BRAZIL IMPORTACOES LTDA

Processo: BR 70 2024 000309-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000114

Data do Protocolo: 23/01/2025

Requerente: FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000325-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000109

Data do Protocolo: 23/01/2025

Requerente: LMC INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000326-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000110

Data do Protocolo: 23/01/2025

Requerente: MALAYKA PRODUTOS DE BELEZA LTDA

Processo: BR 70 2024 000331-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição
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Petição: 880250000130

Data do Protocolo: 28/01/2025

Requerente: MAHLE METAL LEVE S.A.

Processo: BR 70 2024 000344-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000116

Data do Protocolo: 23/01/2025

Requerente: DICINA INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO

DE TABACOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000374-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000120

Data do Protocolo: 24/01/2025

Requerente: CAF BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO SA

Processo: BR 70 2025 000024-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000134

Data do Protocolo: 29/01/2025

Requerente: LABORATORIOS ASPEN S/A

Processo: BR 70 2025 000025-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000135

Data do Protocolo: 29/01/2025

Requerente: LABORATORIOS ASPEN S/A

Processo: BR 70 2025 000026-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000136

Data do Protocolo: 29/01/2025

Requerente: LABORATORIOS ASPEN S/A

Processo: BR 70 2025 000051-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 23/01/2025

Cedente: THE LUBRIZOL CORPORATION

Cessionária: LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000052-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/01/2025

Cedente: SARAIVA EDUCACAO S.A.

Cessionária: SRV EDITORA LTDA.

Processo: BR 70 2025 000053-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/01/2025

Cedente: SARAIVA EDUCACAO S.A.

Cessionária: SRV EDITORA LTDA.

Processo: BR 70 2025 000054-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/01/2025

Cedente: LUBRIZOL ADVANCED MATERIALS, INC

Cessionária: LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000055-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 27/01/2025

Cedente: PRANA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.
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Cessionária: HAOMA FRANCHISING LTDA

Processo: BR 70 2025 000056-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 27/01/2025

Cedente: DESIGN SCIENCES, INC

Cessionária: ALCOA ALUMINIO S/A

Processo: BR 70 2025 000058-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 29/01/2025

Cedente: DONGGUAN HELE ELECTRONICS CO., LTD.

Cessionária: QCY BRASIL COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000059-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 29/01/2025

Cedente: INSTITUTO HESTIA DE CIENCIA E TECNOLOGIA - HESTIA

Cessionária: VIDRACER VIDRADOS CERAMICOS LTDA.

Processo: BR 70 2025 000060-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 29/01/2025

Cedente: GABRIEL ARAGAO DE CARVALHO

Cessionária: GABRIEL ARAGAO DE CARVALHO LTDA

Processo: BR 70 2025 000061-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 29/01/2025

Cedente: SEVEN SUMMITS DISTRIBUITION DBA BLUESEVENTY

Cessionária: ROABE MARKETING E VENDAS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Processo: 712025000057 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000132

Data do Protocolo: 28/01/2025

Requerente: MUSASHI DO BRASIL LTDA
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 030347 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 030347/11

Data do Protocolo: 26/12/2024

Cedente: SOREMARTEC S/A

País da Cedente: LUXEMBURGO

Cessionária: FERRERO DO BRASIL - INDÚSTRIA DOCEIRA E ALIMENTAR 

LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates

Natureza do Documento: 4º Aditivo de 18/12/2024 ao Contrato de 01/01/2003, 1º 

Aditivo de 28/09/2009, 2º Aditivo de 22/04/2013 e 3º Aditivo de 07/07/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença/sublicença exclusiva para os Registros de Marca 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - 

Alteração dos itens “Natureza do(s) documento(s)”, “Objeto”, “Moeda de 

Pagamento”, “Valor Declarado do Contrato”, “Prazo de Vigência Declarado do 

Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS OU EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 26/12/2024 até: 

17/09/2026 para os Registros de Marca 817834834 e 817834842; 22/07/2027 para

o Registro de Marca 818443790; 23/09/2027 para os Registros de Marca 

818662824 e 818662832; 08/05/2028 para o Registro de Marca 908833423; 

15/05/2028 para o Registro de Marca 911295267; 19/06/2028 para o Registro de 

Marca 905908325; 04/11/2028 para o Registro de Marca 826942199; 29/12/2028 

para o Registro de Marca 819281786; 28/04/2029 para o Registro de Marca 

827337922; 19/01/2030 para o Registro de Marca 829430148; 02/04/2030 para o 

Registro de Marca 501529521; 24/08/2030 para o Registro de Marca 501558349; 

01/07/2032 para o Registro de Marca 501687604; 04/07/2032 para o Registro de 

Marca 501682588.

Valor Declarado do Contrato: - 1% (um por cento) sobre as vendas líquidas até o 

dia 31/08/2024, nos termos da cláusula 2 do Contrato e do 4º Aditivo de 

18/12/2024; - 4% (quatro por cento) das vendas líquidas a partir do dia 

01/09/2024, nos termos das cláusulas 3 e 4 do 4º Aditivo de18/12/2024.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 26/12/2024 até 04/07/2032.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca (sub)licenciados; 2-O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 030347/01 até 030347/10; 3- Faz 
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parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0065/2025.

Processo: 030795 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 030795/07

Data do Protocolo: 26/12/2024

Cedente: FERRERO S.P.A.

País da Cedente: ITÁLIA

Cessionária: SOREMARTEC S/A

País da Cessionária: LUXEMBURGO

Setor: Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

Natureza do Documento: Aditivo de 18/12/2024 ao Contrato de 10/12/2002, Aditivo

de 22/03/2013 e Aditivo de 07/07/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Natureza do(s) documento(s)”, “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do 

Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 26/12/2024 até: 

17/09/2026 para os Registros de Marca 817834834 e 817834842; 22/07/2027 para

o Registro de Marca 818443790; 23/09/2027 para os Registros de Marca 

818662824 e 818662832; 08/05/2028 para o Registro de Marca 908833423; 

04/11/2028 para o Registro de Marca 826942199; 29/12/2028 para o Registro de 

Marca 819281786; 28/04/2029 para o Registro de Marca 827337922; 24/08/2030 

para o Registro de Marca 501558349; 04/07/2032 para o Registro de Marca 

501682588.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 26/12/2024 até 04/07/2032.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 030795/01 até 030795/06; 3- Faz 

parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0059/2025

Processo: 051077 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 051077/04

Data do Protocolo: 26/12/2024

Cedente: FERRERO S.P.A.

País da Cedente: ITÁLIA

Cessionária: SOREMARTEC S/A

País da Cessionária: LUXEMBURGO

Setor: Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

Natureza do Documento: Aditivo de 18/12/2024 ao Contrato de 01/03/2005, Aditivo

de 07/07/2015 e Aditivo de 07/07/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial” - Alteração dos itens “Natureza do(s) documento(s)”, 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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“Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 26/12/2024 até: 

10/10/2025 para o Registro de Marca 006142257; 13/10/2025 para o Registro de 

Marca 840356153; 28/11/2025 para os Registros de Marca 817073566 e 

817078100; 01/12/2025 para o Registro de Marca 905908481; 18/02/2026 para o 

Registro de Marca 811714934; 09/08/2026 para o Registro de Marca 907133002; 

18/02/2027 para o Registro de Marca 817834826; 31/03/2028 para o Registro de 

Marca 818467037; 17/04/2028 para o Registro de Marca 911115315; 19/02/2029 

para o Registro de Marca 914180460; 28/04/2029 para os Registros de Marca 

827665202 e 827665237; 28/01/2030 para o Registro de Marca 501532624; 

25/03/2030 para o Registro de Marca 007200781; 07/07/2030 para o Registro de 

Marca 817834818; 11/05/2031 para o Registro de Marca 501620302; 16/11/2031 

para o Registro de Marca 900788690; 13/01/2032 para o Registro de Marca 

501652292; 17/04/2033 para o Registro de Marca 501741381; 02/09/2034 para o 

Registro de Marca 831113952. a expedição dos Certificados de Registro de Marca 

para os Pedidos 501761839 e 501798794, desde que não ultrapasse a data de 

02/09/2034.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Forma de Pagamento: .

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 26/12/2024 até 02/09/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

licenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca 

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- O presente altera e complementa os Certificados de Averbação 

nºs 051077/01 até 051077/03; 4- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 

0058/2025

Processo: 060263 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 060263/07

Data do Protocolo: 26/12/2024

Cedente: SOREMARTEC S/A

País da Cedente: LUXEMBURGO

Cessionária: FERRERO DO BRASIL - INDÚSTRIA DOCEIRA E ALIMENTAR 

LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates

Natureza do Documento: Aditivo de 18/12/2024 ao Contrato de 01/03/2005, Aditivo

de 28/09/2009, Cessão Confirmatória de 07/07/2015 e Aditivo de 07/07/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial” - Alteração dos itens “Natureza do(s) documento(s)”, 

“Objeto”, “Moeda de Pagamento” , “Valor Declarado do Contrato”, “Prazo de 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade

Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS OU EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 26/12/2024 até: 

10/10/2025 para o Registro de Marca 006142257; 13/10/2025 para o Registro de 

Marca 840356153; 28/11/2025 para os Registros de Marca 817073566 e 

817078100; 01/12/2025 para o Registro de Marca 905908481; 18/02/2026 para o 

Registro de Marca 811714934; 09/08/2026 para o Registro de Marca 907133002; 

18/02/2027 para o Registro de Marca 817834826; 31/03/2028 para o Registro de 

Marca 818467037; 17/04/2028 para o Registro de Marca 911115315; 19/02/2029 

para o Registro de Marca 914180460; 28/04/2029 para os Registros de Marca 

827665202 e 827665237; 28/01/2030 para o Registro de Marca 501532624; 

25/03/2030 para o Registro de Marca 007200781; 07/07/2030 para o Registro de 

Marca 817834818; 11/05/2031 para o Registro de Marca 501620302; 16/11/2031 

para o Registro de Marca 900788690; 13/01/2032 para o Registro de Marca 

501652292; 17/04/2033 para o Registro de Marca 501741381; 02/09/2034 para o 

Registro de Marca 831113952. a expedição dos Certificados de Registro de Marca 

para os Pedidos 501761839 e 501798794, desde que não ultrapasse a data de 

02/09/2034.

Valor Declarado do Contrato: - 1% (um por cento) das vendas líquidas realizadas 

pela empresa licenciada dos produtos identificados com as marcas NUTELLA até 

o dia 31/08/2024, nos termos da cláusula 2 do Contrato e do Aditivo de 

18/12/2024; - 1% (um por cento) das vendas líquidas realizadas pela empresa 

licenciada dos produtos identificados com as marcas TIC TAC até o dia 

31/08/2024, nos termos da cláusula 2 do Contrato e do Aditivo de 18/12/2024; - 

4% (quatro por cento) das vendas líquidas realizadas pela empresa licenciada dos

produtos marcados com as marcas NUTELLA no Anexo I do Aditivo de 18/12/2024

a partir do dia 01/09/2024, nos termos das cláusulas 3 e 4 do Aditivo de 

18/12/2024; - 4% (quatro por cento) do montante resultante das vendas líquidas 

efetuadas pela empresa licenciada dos produtos marcados com as marcas TIC 

TAC nos termos do Anexo II do Aditivo de 18/12/2024 a partir do dia 01/09/2024, 

deduzindo o preço pago pela empresa licenciada pelo produto inacabado em 

causa, conforme cláusulas 3 e 4 do Aditivo de 18/12/2024.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 26/12/2024 até 02/09/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

sublicenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- O presente altera e complementa os Certificados de Averbação 

nºs 060263/01 até 060263/06; 4- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 

0064/2025

Processo: 140026 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 140026/15

Data do Protocolo: 29/12/2024

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Cedente: PRYSMIAN S.P.A.

País da Cedente: ITÁLIA

Cessionária: PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados

Cessionária: DRAKA COMTEQ CABOS BRASIL S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados

Natureza do Documento: Contrato de 25/06/2012 e Aditivos de 30/11/2017 e de 

16/12/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração do item

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/12/2024 até: 

11/04/2026 para o Registro de Marca 822167638; 08/11/2026 para o Registro de 

Marca 840076185; 10/12/2026 para o Registro de Marca 818256192; 21/11/2027 

para o Registro de Marca 829997946; 11/12/2027 para os Registros de Marca 

827809441, 827809476 e 827809484; 12/12/2027 para o Registro de Marca 

829168338; 23/04/2028 para o Registro de Marca 003704599; 27/05/2028 para os

Registros de Marca 827935927, 827935935, 827935943 e 827935951; 10/02/2029

para o Registro de Marca 006865887; 25/08/2029 para o Registro de Marca 

827809247; 01/12/2029 para o Registro de Marca 824631854; 13/04/2030 para o 

Registro de Marca 822284626; 08/06/2030 para o Registro de Marca 823385051; 

20/07/2030 para os Registros de Marca 824053893, 824135580 e 824369300; 

27/07/2030 para o Registro de Marca 826674402; 03/08/2030 para o Registro de 

Marca 820328120; 25/10/2030 para os Registros de Marca 007227175, 

007227183 e 007227191; 05/04/2031 para os Registros de Marca 829997911 e 

829997920; 05/07/2031 para o Registro de Marca 829997938; 19/07/2031 para o 

Registro de Marca 829937382; 23/10/2032 para o Registro de Marca 830469826; 

24/04/2033 para o Registro de Marca 823623629; 07/05/2033 para o Registro de 

Marca 830690778; 14/05/2033 para os Registros de Marca 830690786 e 

830690794; 11/06/2033 para os Registros de Marca 830690808 e 830703721; 

11/11/2033 para os Registros de Marca 820061670 e 820062464; 18/05/2034 para

o Registro de Marca 820744174; 07/06/2034 para o Registro de Marca 

816844020; 15/07/2034 para o Registro de Marca 830923934; 23/12/2034 para o 

Registro de Marca 831094630.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre o valor das vendas dos 

produtos.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 29/12/2024 até 31/12/2027.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 140026/01 até 140026/14.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Processo: BR 70 2015 000223-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702015000223/06

Data do Protocolo: 07/10/2024

Cedente: CONTI FASTENERS AG

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: INDUSTRIA METALURGICA MAXDEL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados

Natureza do Documento: 4º Aditivo de 27/08/2024, 3º Aditivo de 07/11/2022 e 2º 

Aditivo de 05/11/2021 ao Contrato de 08/10/2014 e 1º Aditivo de 30/10/2015.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE 

PATENTE;FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: UM- Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; EP- 

Licença/sublicença não exclusiva para as Patentes relacionadas no item “Prazo de

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” para fabricação de fixadores 

trilobulares ou dispositivo de fixação do sistema de fecho fabricado, conforme 

cláusula 1 C do Contrato; FT- Fabricação de fixadores trilobulares ou dispositivo 

de fixação do sistema de fecho fabricado,conforme cláusula 1 C do Contrato. - 

Alteração dos itens “Natureza do(s) Documento(s)”, “Objeto”, “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 07/10/2024 até: 

23/07/2025 para os Registros de Marca 811475794 e 811475816; 06/08/2025 para

o Registro de Marca 811475808; 24/05/2026 para o Registro de Marca 

830830235; 02/05/2027 para o Registro de Marca 908619243; 18/08/2028 para o 

Registro de Marca 818897104; 25/02/2029 para o Registro de Marca 006880835; 

28/09/2030 para os Registros de Marca 822548976, 816711100, 816711127 e 

816711143; 10/07/2034 para o Registro de Marca 006004105. EP: De 06/03/2015 

até 11/08/2028 para a Patente PI0815192-0. De 07/10/2024 até: 13/11/2028 para a

Patente PI0603915-4; 17/07/2034 para a Patente BR112015032940-3.

Valor Declarado do Contrato: UM- "NIHIL"; EP- "NIHIL"; FT- 5% (cinco por cento) 

do preço líquido de vendas dos produtos contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 06/03/2015 até 17/07/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos Direitos de Propriedade Industrial 

(sub)licenciados; 2- O presente altera e complementa os Certificados de 

Averbação nºs 702015000223/01 até 702015000223/05; 3- Faz parte do presente 

a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0070/2025.

Processo: BR 70 2016 000024-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702016000024/05

Data do Protocolo: 26/12/2024

Cedente: SOREMARTEC S/A

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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País da Cedente: LUXEMBURGO

Cessionária: FERRERO DO BRASIL - INDÚSTRIA DOCEIRA E ALIMENTAR 

LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates

Natureza do Documento: Aditivo de 18/12/2024 ao Contrato de 01/04/2015 e 

Aditivo de 07/07/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Alteração dos 

itens "Natureza do(s) documento(s)" e "Valor Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS OU EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 26/12/2024 até: 

23/09/2027 para os Registros de Marca 818584181 e 818584190; 03/02/2029 para

os Registros de Marca 828041954 e 828041962; 12/07/2031 para o Registro de 

Marca 901339288; 24/08/2031 para o Registro de Marca 921120230; 28/12/2031 

para o Registro de Marca 917241100; 28/09/2032 para o Registro de Marca 

007540370; 05/10/2032 para os Registros de Marca 007540396 e 609184261.

Valor Declarado do Contrato: - 1% (um por cento) sobre vendas líquidas dos 

produtos contratuais até o dia 31/08/2024, nos termos da cláusula 2 do Contrato e 

do Aditivo de 18/12/2024; - 4% (quatro por cento) das vendas líquidas dos 

produtos contratuais a partir do dia 01/09/2024, nostermos do Aditivo de 

18/12/2024.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 26/12/2024 até 05/10/2032.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca sublicenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702016000024/01 até 

702016000024/05.

Processo: BR 70 2016 000025-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702016000025/05

Data do Protocolo: 26/12/2024

Cedente: FERRERO S.P.A.

País da Cedente: ITÁLIA

Cessionária: SOREMARTEC S/A

País da Cessionária: LUXEMBURGO

Setor: Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

Natureza do Documento: 2°Aditivo de 18/12/2024 ao Contrato de 01/04/2015 e 1º 

Aditivo de 07/07/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração do item 

“Natureza do(s) documento(s)”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 26/12/2024 até: 

23/09/2027 para os Registros de Marca 818584181 e 818584190; 03/02/2029 para

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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os Registros de Marca 828041954 e 828041962; 12/07/2031 para o Registro de 

Marca 901339288; 24/08/2031 para o Registro de Marca 921120230; 28/12/2031 

para o Registro de Marca 917241100; 28/09/2032 para o Registro de Marca 

007540370; 05/10/2032 para os Registros de Marca 007540396 e 609184261.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 26/12/2024 até 05/10/2032.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702016000025/01 até 

702016000025/04.

Processo: BR 70 2016 000569-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702016000569/07

Data do Protocolo: 27/12/2024

Cedente: ESSILOR INTERNATIONAL

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: MULTI OPTICA DISTRIBUIDORA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 07/11/2016, Aditivo nº1 de 04/11/2021 e 

Aditivo nº2 de 25/05/2023.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Licenciamento temporário de tecnologia para a fabricação das lentes 

oftálmicas definidas nos Anexos 1 e 2 do Aditivo nº 2. - Alteração do item “Prazo 

de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) das vendas líquidas resultantes 

da venda de produtos licenciados pela empresa cessionária e das vendas líquidas 

resultantes da venda de produtos licenciados por qualquer sublicenciada 

autorizada, nos termos da cláusula 7 do Aditivo nº 2.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2025 até 01/01/2026.

Observações: O presente altera e complementa os Certificados de Registro nºs 

702016000569/01 até 702016000569/06.

Processo: BR 70 2020 000393-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000393/06

Data do Protocolo: 18/10/2024

Cedente: FUJIFILM CORPORATION

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: FUJIFILM DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

Natureza do Documento: Aditivo de 13/09/2024 ao Contrato de 29/07/2020.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Retificação do 

item “Cessionária” (subitem “Endereço”).

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 18/10/2024 até: 

03/01/2026 para o Registro de Marca 820608297; 08/05/2028 para o Registro de 

Marca 829849424; 13/10/2029 para os Registros de Marca 820064297, 

820064300 e 820064319; 05/10/2030 para os Registros de Marca 830066284 e 

830066292; 20/10/2030 para os Registros de Marca 918951488 e 918951526; 

24/05/2031 para o Registro de Marca 829849432; 06/09/2031 para os Registros 

de Marca 830066276 e 830066306; 09/08/2032 para o Registro de Marca 

918409497; 11/06/2033 para os Registros de Marca 830724095 e 830724117; 

11/02/2034 para o Registro de Marca 830724079; 17/06/2034 para o Registro de 

Marca 830724133.

Valor Declarado do Contrato: 1,5% (um e meio por cento) das vendas líquidas dos 

produtos contratuais da empresa licenciada, após a dedução das vendas líquidas 

da empresa licenciada à empresa Fujifilm Holdings Corporation e/ou às 

subsidiárias da empresa Fujifilm Holdings Corporation, nos termos dos artigos 6º, 

7º e 8º do Contrato e do artigo 1º do Aditivo de 13/09/2024.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 18/10/2024 até 20/10/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702020000393/01 até 

702020000393/05.

Processo: BR 70 2022 000689-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000689/03

Data do Protocolo: 29/12/2024

Cedente: IVECO SPA

País da Cedente: ITÁLIA

Cessionária: IVG BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de caminhões e ônibus

Natureza do Documento: Aditivo de 19/12/2024 ao Contrato de 28/12/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de (i) caminhões: rodoviários e urbanos (Daily Chassi, 

Daily Furgão, Tector médio e semipesado, S-WAY, HI-WAY, HI-ROAD); fora de 

estrada (Tector - 26t); e de combate a incêndio nacionais e importados (Magirus); 

ii) “Iveco Bus”: vans (DailyMinibus, Daily Vetrato); micro-ônibus (Bus 70C17, Bus 

10-190, SoulClass, WayClass); 150S21 (GranClass, SeniorClass, Chassi 150S21);

e 170S28 (urbano/fretamento e rodoviário); (iii) especiais: veículos de defesa Iveco

Magirus de combate a incêndio, mediante licenciamento temporário, conforme 

Cláusula 2 do Contrato de 28/12/2022; UM - Licença não exclusiva para os 

Registros de Marca e Pedido de Registro de Marca relacionados no item “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens 
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“Cessionária” (anteriormente denominada “ONHIGHWAY BRASIL LTDA”), 

Natureza do(s) Documento(s)”, “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do 

Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/12/2024 até: 

09/04/2029 para os Registros de Marca 914627228, 914627295 e 914627325; 

10/04/2029 para os Registros de Marca 006904963 e 006904980; 11/12/2030 para

o Registro de Marca 501573857; até a concessão do Certificado de Registro de 

Marca para o Pedido de Registro de Marca 501803684, desde que não ultrapasse 

a data de 01/01/2026.

Valor Declarado do Contrato: FT: 1,85% (um vírgula oitenta e cinco por cento) das 

vendas líquidas dos Produtos fabricados e vendidos no Território pela cessionária; 

UM: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2022 até 01/01/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- Tão logo 

seja expedido o Certificado de Registro de Marca referente ao Pedido, a empresa 

deverá solicitar a alteração deste Certificado de Registro e Averbação; 3- O 

presente altera e complementa os Certificados de Registro e Averbação n°s 

702022000689/01 e 702022000689/02; 4- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/N° 0071/2025.

Processo: BR 70 2023 000524-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000524/02

Data do Protocolo: 27/12/2024

Cedente: G-TEKT CORPORATION

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: G-KT DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 

especificadas anteriormente

Natureza do Documento: 1º Aditivo de 02/12/2024 ao Contrato de 02/08/2023.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação das peças dos projetos K3H, K68, KRE, KVS, K2K e 

K2GF, listadas no Anexo I do 1º Aditivo de 02/12/2024, para as motocicletas da 

marca Honda, modelos CB300, XRE190, CG160, NXR160 e TRX420. - Alteração 

dos itens "Natureza do(s) Documento(s)" e "Objeto".

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 3% (três por cento) do preço líquido de venda de 

cada produto licenciado produzido e comercializado pela empresa cessionária em 

razão da tecnologia transferida, nos termos do Artigo 5 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 18/11/2023 até 18/11/2028.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702023000524/01.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2822 de 04 de Fevereiro de 2025 22/24 

Processo: BR 70 2024 000104-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000104/02

Data do Protocolo: 30/12/2024

Cedente: VAM USA, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: VALLOUREC SOLUÇÕES TUBULARES DO BRASIL S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Produção de tubos de aço sem costura

Natureza do Documento: Contrato de 19/02/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT- Fabricação e conserto de Produtos “AB” “DWC/C” e todos seus 

derivados, exclusivamente na fábrica licenciada em Belo Horizonte, MG, para 

tubos completos, acessórios e acoplamentos, mediante licenciamento temporário 

da tecnologia, incluídos assistência técnica e treinamento, nos termos dos artigos 

I, II, IV, V, VI, XI, XIV e Anexos B, C e G do Contrato. - Alteração do item "Prazo de

Vigência Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: Taxa de royalties variando de USD 19,00 até USD 

91,00, de acordo com o tamanho (diâmetro) dos produtos fabricados ou 

consertados, observados os royalties mínimos de USD 5.000/ano, conforme artigo 

X e Anexo F do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2024 até 01/01/2026.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702024000104/01.

Processo: BR 70 2024 000105-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000105/02

Data do Protocolo: 30/12/2024

Cedente: VAM USA, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: VALLOUREC SOLUÇÕES TUBULARES DO BRASIL S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Produção de tubos de aço sem costura

Natureza do Documento: Contrato de 19/02/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT- Fabricação e conserto de Produtos “AB” “DWC/C” e todos seus 

derivados, exclusivamente na fábrica licenciada em Jeceaba, MG, para tubos 

completos, acessórios e acoplamentos, mediante licenciamento temporário da 

tecnologia, incluídos assistência técnicae treinamento, nos termos dos artigos I, II, 

IV, V, VI, XI, XIV e Anexos B, C e G do Contrato. - Alteração do item "Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: Taxa de royalties variando de USD 19,00 até USD 
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91,00, de acordo com o tamanho (diâmetro) dos produtos fabricados ou 

consertados, observados os royalties mínimos de USD 5.000/ano, conforme artigo 

X e Anexo F do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2024 até 01/01/2026.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702024000105/01.

Processo: BR 70 2024 000397-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000397/01

Data do Protocolo: 27/12/2024

Cedente: G-TEKT CORPORATION

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: G-KT DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 

especificadas anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 02/12/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação das peças do projeto "39KZ" listadas no Anexo I do 

Contrato para o veículo automotivo da marca Honda, modelo "WR-V".

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) do preço líquido de vendas de 

cada produto fabricado com a tecnologia fornecida.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 27/12/2024 até 27/12/2029.

Processo: BR 70 2024 000398-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000398/01

Data do Protocolo: 27/12/2024

Cedente: DAIMLER TRUCK INNOVATION CENTER INDIA PRIVATE LIMITED

País da Cedente: INDIA

Cessionária: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de caminhões e ônibus

Natureza do Documento: Fatura nº 1509_DTICI de 04/07/2024.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviços de desenvolvimento de conceitos eletrônicos em 

arquitetura veicular para módulos eletrônicos, com suporte relacionado ao 

desenvolvimento de sistemas e componentes elétricos e eletrônicos, bem como 

aplicação de requisitos específicos do mercado local em componentes elétricos e 

eletrônicos.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: USD 425.426,00.

Forma de Pagamento: Taxa/hora de USD 28,50.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2024 até 31/12/2024.
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Processo: BR 70 2024 000399-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000399/01

Data do Protocolo: 27/12/2024

Cedente: TELEPERFORMANCE SE

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: TELEPERFORMANCE CRM S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Atividades de teleatendimento

Natureza do Documento: Contrato de 01/01/2018.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 01/01/2025 até: 

25/07/2027 para o Registro de Marca 826038786; 05/12/2027 para os Registros 

de Marca 909764751, 909764794 e 909764808.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre as vendas líquidas da 

empresa licenciada, nos termos da cláusula 3 e do Anexo B do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2025 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0069/2025.
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